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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º Termo Aditivo de vigência ao Contrato 
Administrativo n° 003/2021 - FUNSAU

Objeto: Contratação de serviços de publicação dos atos administrativos do 
Contratante pela Contratada no Diário Oficial do Estado do Pará.
Vigência: 26/07/2022 a 25/07/2023
Recursos Orçamentários: Fonte: 0150 (Recurso Próprio) 0350 (Recurso 
Próprio – Superávit), Programa de Trabalho: 06.131.1508.8233.0000, Na-
tureza de Despesa: 339139, PI: 4120008233C.
Valor total: R$ 9.845,76 (nove mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos)
Contratante: Fundo de Saúde dos Servidores Militares - FUNSAU
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ – IOEPA
Ordenador: LISIO EDUARDO CAPELA HERMES CEL QOSPM RG 27235
Diretor do FUNSAU

Protocolo: 832142

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 266 DE 21 DE JULHO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso da competência que lhe confere os Art. 4° e Art. 10 da 
Lei n° 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando a decisão cautelar proferida na ação ordinária nº 0008435- 
17.2019.8.14.0200 em favor do EX- SD BM PAULO ALESSANDRO GAHMÃ 
DOS SANTOS;
Considerando o teor do Ofício n° 001667/2022 PGE-GAB-PCTA, de 05 de 
julho de 2022;
Considerando o parágrafo único do Art. 12 da Lei 5.251/85 (Estatuto da PMPA);
Considerando a solicitação gerada através do Processo Administrativo Ele-
trônico nº 2022/855685 – CBMPA, resolve:
Art. 1º Anular a sanção que Excluiu a Bem da Disciplina das Fileiras do Cor-
po de Bombeiros Militar do Pará o EX- SD BM PAULO ALESSANDRO GAHMÃ 
DOS SANTOS, MF: 57217926/1, conforme publicado no Boletim Geral nº 
129, de 08 de julho de 2021.
Art. 2º Reintegrar ao serviço ativo da Corporação o EX- SD BM PAULO 
ALESSANDRO GAHMÃ DOS SANTOS, MF: 57217926/1.
Art. 3º A Diretoria de Saúde para providenciar a inspeção de saúde do 
militar.
Art. 4º A Diretoria de Pessoal para providências quanto a lotação e remu-
neração do militar.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 831994
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES RECURSAIS 
CONCORRÊNCIA Nº02/2022-PC/PA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/355325
Objeto:Construção do Complexo da Polícia Civil de Soure.
Em virtude dos Recursos interpostos pelas empresas B&M e CONSTRUMAZ, 
abre-se prazo recursal para Contrarrazões a contar desta publicação aos 
licitantes interessados.
Comissão de Licitação Polícia Civil do Estado do Pará.

Protocolo: 831971

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contrato: 044/2015-PCE/PA. Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. 
CNPJ nº 00.368.105/0001-06. STYLUS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA. CNPJ nº 13.258.957/0001-07. Data da Assinatura: 
18/07/2022. Objeto: Rescisão Unilateral do Contrato nº 02/2021, firmado 

para prestação de serviços de expediente para atender as necessidades 
da Polícia Civil do Estado do Pará, de acordo com as justificativas cons-
tantes dos Autos, que é parte integrante deste termo rescisório. Proc. nº 
2022/797572. Fundamentação Legal: Art 79, Inciso I da Lei nº 8.666/93. 
Ordenador: Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de Gabinete do 
Delegado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 831933

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº 053/2022 – PCEPA
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste no serviço de manutenção 
preventiva, corretiva e qualificação, com reposição de peças, consumíveis 
e cobertura de serviços totalmente integrados para todos os módulos que 
compõem os sistemas analíticos, por um período de 12 meses, para o 
atendimento das necessidades da Polícia Científica do Pará – PCEPA.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2022.
VALOR: R$ 35.791,02 (Trinta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais 
e dois centavos).
VIGÊNCIA: 25/07/2022 a 24/07/2023.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação nº 005/2022 - PCEPA
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI: 1050008268C; FONTE: 0101; PTRES: 
858268; NATUREZA DA DESPESA: 339039; AÇÃO: 232423.
CONTRATADO: A empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 63.067.904/0002-35, estabelecida à Av. Rua Breno Ferraz do 
Amaral, 390, E 408 – Vila Firminiano Pinto – São Paulo/SP, CEP 04124-020.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 832216
CONTRATO Nº 052/2022 – PCEPA

OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na aquisição de alimentos 
de uso comum, em atendimento as necessidades desta Polícia Científica 
do Pará.
DATA DA ASSINATURA: 25/07/2022.
VALOR: R$ 3.409,00 (Três mil e quatrocentos e nove reais).
VIGÊNCIA: 25/07/2022 a 24/07/2023.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021 – SEPLAD/DGL, ARP nº 
012/2022 – SEPLAD/DGL.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI: 4120008338C; FONTE: 0101; PTRES: 
858338; NATUREZA DA DESPESA: 339030; AÇÃO: 232085.
CONTRATADO: A empresa S DA C SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.508.894/0001-40, estabelecida a Rodovia 
BR 316, nº 1762, Bairro: Atalaia, Ananindeua/PA, CEP: 67013-000.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 832214

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019 – PCEPA
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato consiste na contra-
tação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os servi-
ços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas, terres-
tres e fluviais, para atendimento das necessidades desta Polícia Científica 
do Pará em conformidade com as condições da proposta constante nos 
autos do processo 2019/324594.
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorro-
gação da vigência do Contrato Administrativo, com início em 30/07/2022 e 
término em 29/07/2023. Bem como a alteração da denominação do Centro 
de Perícias Científica “Renato Chaves” (CPC), que passa a denominar-se 
Polícia Científica do Pará (PCEPA), conforme a Lei nº 9.382, de 16 de de-
zembro de 2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES: 858268; FONTE: 0101006359; NATU-
REZA DA DESPESA: 339033; PI: 1050008268C; AÇÃO: 232423.
CONTRATADA: A empresa DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n° 15.741.481/0001-63com sede estabelecida à Tv. 
Dom Romualdo de Seixas, n° 921, Bairro: Umarizal, CEP: 66.050-110.
ORDENADOR DE DESPESAS: Celso da Silva Mascarenhas.

Protocolo: 831866

.

.

DIÁRIA
.

Portaria n°. 1195/ 2022
ALINE SAMPAIO SOARES
MATRÍCULA: 5892378/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 09 1/2 (Nove e meia) PERÍODO: 01/07/2022 a 10/07/2022
OBJETIVO: AUXILIAR PERITO.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 832254

gabriela.melo
Realce

gabriela.melo
Realce
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 – PCEPA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DE USO 

COMUM, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ E A 

EMPRESA S DA C SANTOS COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ 

– PCEPA, com sede estabelecida à Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão, nesta cidade 

Belém/PA, CEP 66.640-411, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.664.871/0001-06, neste ato 

representada por seu Diretor-Geral, Celso da Silva Mascarenhas, brasileiro, perito oficial, 

titular do registro de identidade nº 2353021 SSP/PA e do CPF/MF nº 576.705.282-49 e de 

outro lado, como CONTRATADA, a  empresa S DA C SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.508.894/0001-40, estabelecida a Rodovia BR 316, nº 

1762, Bairro: Atalaia, CEP: 67013-000 – Ananindeua/PA, telefone: (91) 99921-5961, e-mail: 

scs.comercioeservicos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Salatiel da Costa Santos, 

titular do RG de nº 6420895 SSP/PA e do CPF nº 021.830.542-71, têm ajustado o presente 

contrato, mediante o Processo (PAE) nº 2022/721088, originário do Pregão Eletrônico SRP nº 

19/2021 – SEPLAD/DGL e a ARP nº 012/2022 – SEPLAD/DGL, conforme cláusulas e 

condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato consiste na aquisição de alimentos de uso comum, em 

atendimento as necessidades desta Polícia Científica do Pará. 

1.2. Descrição do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO SIMAS UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

12 

Café em Pó, torrado e moído, embalado à 

vácuo, com 250 G, com escala sensorial 

mínima 4,5 pontos, comprovado através de 

Laudo emitido por laboratório credenciado 

por órgão público competente, de acordo 

com os padrões de qualidade das normas 

vigentes. Embalagem primária com 

rotulagem adequada, atóxicas e 

apropriada, em conformidade com a 

legislação vigente, com prazo de validade 

mínima do produto de 8 meses após a 

entrega. Embalagem secundária 

apropriada. 

106201-8 PCT 300 R$ 6,97 R$ 2.091,00 

13 

Açúcar refinado, pacote com 1 kg. 

Embalagem primária com rotulagem 

adequada, prazo de validade do produto, 

005001-6 PCT 200 R$ 6,59 R$ 1.318,00 
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atóxica e apropriada, em conformidade 

com a legislação vigente. Embalagem 

secundária plástica, transparente e 

atóxica, em fardos com capacidade de 30 

kg. Validade mínima de 6 meses após a 

entrega. 

TOTAL R$ 3.409,00 

1.3. O fornecimento obedecerá ao estipulado neste contrato e às disposições da Lei Federal 

n° 10.520 de 17/07/2002, Lei Federal n° 10.024/2019, e da Lei Estadual n° 6.474 de 

06/08/2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 

Federal nº. 8.666 de 21/06/1993 e na Lei nº 8.078 de 11/09/1990, bem como as disposições 

contidas no edital do Pregão Eletrônico SRP nº 19/2021 – SEPLAD/DGL, em seus anexos e 

nas obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA e dirigida à 

CONTRATANTE, documentos que, independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste contrato, no que não o contrarie. 

1.4. A contratada deverá fornecer a contratante, todos os itens que ofertou, de acordo com a 

proposta e prospecto encaminhados durante a licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 3.409,00 (Três mil e quatrocentos e nove reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas deste contrato correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

PI: 4120008338C; FONTE: 0101; PTRES: 858338; NATUREZA DA DESPESA: 339030; 

AÇÃO: 232085. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em agência e 

conta corrente do Banco do Estado do Pará. Caso o prestador não possua conta no banco 

Banpará, será cobrada pelo Banco taxa referente ao DOC/TED, sendo o valor desta taxa 

automaticamente descontado no valor depositado para pagamento da prestação do serviço. 
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5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura o momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas na Proposta. 

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

Contratante. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



Governo do Pará 

Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social 

Polícia Científica do Pará 

 

Av. Mangueirão, s/nº, Mangueirão – CEP: 66640-411 
E-mail: gcon@policiacientifica.pa.gov.br 
Fone: (91) 4009-6000/ 99100-4016 

Página 4 de 7 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

6.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.6. Elaborar relatório, da entrega dos bens e do contrato, para prosseguimento de 

acompanhamento a fiscalização do contrato, como também de processo de pagamento. 

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

7.2. Cumprir e acatar as instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas dos 

fabricantes para fornecimento do produto. 

7.3. Acatar as normas de controle, segurança e funcionamento das instalações da 

CONTRATANTE. 

7.4. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes na Proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade. 

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990). 

7.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
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7.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do Art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado um servidor, como 

representante desta PCEPA, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1. Este contrato poderá ser rescindido, por sua inexecução total ou parcial, nas hipóteses e 

nas formas previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 

9.2. A Rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração desta PCEPA, nos casos 

enumerados nos incisos de I a XII, e XVII do artigo 78 da supracitada Lei, notificando-se a 

CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência 

para a Administração desta PCEPA; 

c) Judicial nos termos da legislação. 

9.3. A rescisão administrativa será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade. 

9.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos do Art. 5º, inciso LV da Constituição 

Federal. 

Parágrafo Primeiro: no caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelosamente, os créditos decorrentes do contrato até o valor 

dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

Parágrafo Segundo: No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 

prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO, DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 
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10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do 

parágrafo 1°do Artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação 

da proposta, nos termos do §1º do Artigo 3º da Lei 10.192/2001. 

10.2. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

10.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste 

contrato que, a critério desta PCEPA, se façam necessários, ou a supressão além deste limite, 

mediante acordo entre as partes, conforme disposto no Art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

11.1. Se o contratado ensejar o retardamento da assinatura do contrato ou da entrega do 

objeto licitado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a 

execução do contrato.  

b) Multa, de 0,33% ao dia, até o limite, 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, nas 

hipóteses de inexecução, sem prejuízo da aplicação das outras sanções.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de 

execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o objeto licitado;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 

execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

11.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo; 

11.3. As multas previstas no subitem 11.1 “b” não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá o vencedor do certame de responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas; 

11.4. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF, se for o caso; 

11.5. Ficará a contratada isenta das penalidades, no caso de ser comprovado impedimento 

ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Diretoria Administrativa e 

Financeira e homologado pelo Diretor-Geral da Polícia Científica do Pará. 

Parágrafo Primeiro: DO DESCONTO DO VALOR DA MULTA 

As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 

adimplidas, serão cobradas judicialmente. 
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